
EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 031/2008.

Modifica­se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – constante do Projeto de Lei n.º 
031/2008, no seguinte dispositivo:  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu  23  de outubro  de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR ILTON CAMPOS

Acréscimo
Órgão Unidade Subunidade Função Subfunção Programa Ação Classificação Econômica Valor
02  07  01  20  607  0021  1023  3.3.90.30.00  60.000,00 

Cancelamentos 
Compensatórios

Órgão(s) Unidade(s)
Subunidade(s
) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação Econômica Valor(es)

02  10  00  20  122  0081  2201  3.3.90.30.00  60.000,00 

Objeto do Gasto
Construção de 20 barragens nas zonas rurais.

 

Justificativa 
Os pequenos produtores rurais da municipalidade  estão com dificuldades na produção, tendo em vista a falta de água no período da seca

Dessa forma, o Vereador propõe  a presente emenda para apreciação dos nobres Pares dessa Casa. 


